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ESTÁDO DE SAO PÁULO

LEI N' 3.737, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2OI8

Cria mecqnismo de incenlivo à adoção de
creches e escolas municipais pelas empresos
no Município de Mairiporã e dá outas
providênc ias.
(Projeto de Lei n' l0l/2018 - autoria do
Nobre Vereador nce-Presideníe Manoel
Ricardo Ruiz)

O PREFEITO MUNICIPAL DE
MAIRIPORÀ, Senhor AN'I'ONIO SHIGUEYUKI AIACYDA. laz saber que a
('ârnara MLrnicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Fica instituído no âmbiro do Município
de Mairiporã. o "Programa de Adoçâo de Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino",
através de parceria do poder público e da iniciativa privada, no senlido de contribuírem para a
rnelhoria da qualidade do ensino.

Aí. 2" O programa permitirá a adoção formal
tle creche e ou escola da rede municipal de ensino, por empresas interessadas ern auxiliar na sua

tnanutenção e rnelhoria da qualidade de ensino. dando-se mediante as seguintes ações:

creches municipais;

pedagógico ou de apoio;

equipamenlos;

para os docentes;

formação profissional para o corpo discente;
Vl - patrocínio de eventos culturais;

Vll - mânutenção, conservação. reforma e

ampliaçào de escolas e creches municipais;
Vlll outras atividades. a critério da

administração.
Art. 3" As empresas que aderirem ao Programa

cle Adoçào de Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino poderão divulgar, por meio de
plopaganda institucional. nos termos da legislação pertinente. as ações praticadas em beneficio
da instituiçào adotada-

An. .1" A paíicipação das pessoas jurídicas no
Proqrana de Adoção de Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino não implicará:

l- ern ônus de qualquer nalurcza ao poder
pÍrblico rnunicipal;

disposto nos ans. 3" e 4'desta lci

I - doação de recursos materiais â escolas e

II - doaçào de equipamentos ou material

lll - auxílio na manulenção fisica dos

lV -. patrocínio de cursos de aperfeiçoamento

V patrocínio de cursos exlracurriculares ou de

+
J\L

II - em quaisquer outros direitos, ressalvados o
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Art. 5" A empresa patÍocinadora poderá
escolher. de acordo com as disponibilidades, as formas de veiculação da sua publicidade.

An. 6'Cada projeto de adoÇão da creche e ou
escola da rede municipal será avaliado quanto à conveniência ou eficácia pela Secretaria
Municipal de Educação e submetido ao conselho de escola da unidade beneficiada.

Art.7'A aplicação dos recursos por parte da
iniciativa privada será feita em favor da associação de pais, mestres e comunidades de cada
estabelecirnento beneficiado. e não implicani em qualquer responsabilidadc civil ou trabalhista
por P:rrtc Jl crnprcsa patrocinadorl.

Art. 8' Poderá ser criado um conselho de

acompanhamento e gerenciamento formado por representantes do poder público, das entidades
ernpresariais. do magistério e das A5sociações de Pais e Mestres.

Art. 90 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçào- revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 26 de fevereiro de 2018.

ANTONIO SHI UEYUKI AIACYDA
Preleito Municipal
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